CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS – Anexo 12
	Nº Placa:
	Nº Frota/Descrição do Veículo:

	ABASTECIMENTO
	CONTROLE DO HODÔMETRO
	(e)

Média de consumo

(d/a)
	Comentários/

Justificativas

	Data 
	Nº NF
	(a)

Qdade. Litros


	(b)

Km abastec. atual
	(c)

Km abastec. anterior (*)
	(d)

Km percorrido

(b-c)
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	

	Ass. Presidente da Entidade


(*) - A quilometragem anterior em cada abastecimento será sempre a registrada como atual no último abastecimento anterior registrado.
Observações:
I. As notas fiscais de abastecimento deverão conter os seguintes dados, a serem preenchidos na ocasião de sua emissão:

a. Placa do veículo;
b. Nº da frota (se for veículo público);
c. Quilometragem na ocasião do abastecimento;
d. Nome do motorista;
e. Número da ordem de abastecimento (se adotada).
II. Nos abastecimentos de combustíveis feitos com recursos públicos, nos veículos da entidade que não tenham sido adquiridos com recursos públicos, deverão ser registradas justificativas da finalidade e da necessidade emergencial do abastecimento feito para o veículo beneficiado.

III. Os Anexos 12 e 13 deverão ser registrados em ordem cronológica e seus dados deverão manter perfeita concordância entre as datas e os registros.
IV. Devem ser preenchidos os dois Anexos para cada veículo de controle público.
CONTROLE DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS – Anexo 13
	Nº Placa:
	Frota/Descrição do Veículo:

	Data
	Controle de Horário
	Controle do Hodômetro
	Assinatura

Motorista
	Roteiro/Finalidade

	
	Horário Saída
	Horário Chegada
	Km 

Saída
	Km Retorno
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	

	Ass. Presidente da Entidade


